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CAMARA MUNICIPAL

, Á GUEDA

lICENÇA PARA OBRAS

. PROCESSO NAiZãÁ?
ANO DE 1aêâ

OBRA A EXECUTAR o

um muro de vedação de estremus

_ ................................................................................................................................. Estimativa........,.,...._......

REQUERIMENTO:

Entrada em.6_”_.de, S e t 6 mb r o de 19.....8..2. EQM

Informado emilwde, ......&((fl/(&?“.................... de 1991. Por meio de
Aprovado em reunião deja—da(guiulíode 193%

LICENÇA: (a)

N.tàâaínlaassada em..Q..,,....de...,. .Áousá'xm ...,de 19.33.32“
Termina em....â....... de......,. ,...de 19.743...

PRORROGAÇÓES (b)

1." 2.“

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em ............ de .................................. de 19 ........

LICENÇA: LICENÇA:

N.“I ............ Passada em. N.o......_.....Passada. emm

Valida até Válida. até

REQUERIMENTO: REQUERIMENTO:

Entrada em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em ............ de .................................. de 19 ........

LICENÇ LICENÇA:

..Passada em Passada. em

Válida até Valida. até .......... de...

OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA COM TAPUMES, CALDEIRAS,

ANDAIMES, AMASSADOUROS, ETC.

LICENÇA PARA: ................................................................ (e)

Passada com o n.“ ................ em .......... de .............................................. de 19........

Termina. am ....de ........ ....de 19

PRORROGAÇÓES

1.“ 2)

REQUERIJVIENTO : REQUERHVIENTO :

Entrado em ............ de .................................. de 19 ........ Entrada em ............ de .................................. de 19,.,.....

LICENÇA: LICENÇA:

N.o ............ Passada em. N.o.....,.,....Passada em,.

Valida até. deValida até...

"(n)—O periodo de validade da licença começa na dam do respectivo procgssamepto.

(b)—A concessão destas licenças não deve estar dependente de _nova deiiberaçao da Camara. mas somente da decisão do
presidente. Sobre a sua liquidação vide nota em «Obscrvaçogs».

(e) —Nada impede que esta licença seja concedida por tempo inferior no da licença para a respectiva obra, Logo, ou iguni

o“ “faria“ 1dad. 1083 — Gráfica Ideal-A ueaa, - 10.81.
a) —-Vid. N." 2 e 3 do amo 15.0 do Dec.—Lei N.o 166/70. a 2 A 4 _, 297 X 420 m,,ã


